
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo Interno nº 0001267-02.2013.815.0311
Origem : 3ª Vara da Comarca de Princesa Isabel
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Willians Xavier da Silva
Advogado : Thiago Benjamim Carneiro de Almeida (OAB/PB nº 15.094)
Agravado : Estado da Paraíba
Procurador : Felipe de Brito Lira Souto

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO.  RECURSO
INTERPOSTO  APÓS  O  PRAZO  LEGAL.
INTEMPESTIVIDADE.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA. APLICAÇÃO DO ART. 508, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  VIGENTE  À  ÉPOCA.
EQUÍVOCO  EVIDENTE.  EXPEDIENTE
ATESTANDO O INGRESSO EM DATA ANTERIOR.
TESE  ACOLHIDA  PARA  CONSIDERAR
TEMPESTIVO  O  RECLAMO  NÃO  ADMITIDO.
PROVIMENTO.

-  O agravo  interno  é  modalidade  de  insurgência
cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

-  Constatando-se  no  agravo  interno  a  interposição
tempestiva  do  recurso  de  apelação  outrora
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inadmitido,  cumpre-se  acolher  o  presente  reclamo,
promovendo, por conseguinte, a análise da apelação
mencionada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  163/170,
interposto  por  Willians  Xavier  da  Silva,  combatendo  os  termos  do  decisum
monocrático,  fls.  156/160,  que  não  conheceu  do  Apelo forcejado  pelo  nominado
recorrente contra o Estado da Paraíba, por considerá-lo intempestivo. 

Em suas  razões,  após  realizar  um resumo da  lide,
bem  como  sustentar  a  tempestividade  deste  recurso,  o  recorrente  alegou  erro
material no decisum vergastado, uma vez que o Recurso de Apelação foi ajuizado no
prazo legal, ou seja, no dia 02 de julho de 2015, nos moldes da fl. 138V.

Contrarrazões  recursais,  fls.  174,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas regimentais de cada tribunal, pois, nada obstante, em algumas situações, a
delegação de atribuições  ao membro da Corte seja  necessária à racionalização da
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atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em  última  análise,  do
colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida pelo  relator,  a  qual  permite seja integrada a competência  do
colegiado, através de nova suscitação de seu pronunciamento a respeito do caso.

Na  hipótese  telada,  a  decisão  a  qual  o  agravante
busca  submeter  ao  controle  do  colegiado  foi  exarada  pela  relatoria  do  Juiz
convocado para substituir este Relator,  Dr.  Gustavo Leite Urquiza,  no sentido de
não conhecer o apelo, por considerá-lo extemporâneo.

Sem  maiores  delongas,  insta  acolher  a  pretensão
recursal.

Digo  isso  porque,  ao  compulsar  o  caderno
processual, o Relator foi levado a equívoco, ao considerar como data de ingresso do
apelo o dia 10 de julho de 2015, conforme carimbo de recebimento, em cartório, fl.
120.

No  entanto,  por  intermédio  do  agravo  interno,  o
recorrente  provou ter  realizado  o  expediente  no  dia  02  de  julho,  tornando,  por
conseguinte, tempestivos o apelo.

Com essas considerações, repise-se, é de se acolher a
tese recursal, no sentido de considerar tempestivo o recurso outrora inadmitido, fls.
156/160, ocasião em que, proferido o julgamento deste agravo interno, retornem os
autos, a fim de apreciar as respectivas razões recursais.

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO.
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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